
~-
'·LEI - N.o 121, DE 30 DE NOVEl\mRO DE_1976

"Prorroqa até 30 de nov~mbro de 1976, os
prazos de que tratam os artiqos 2.0 e 3.0 da Lel
n.0 101. de 16 de setembro de 197õ •

.. .A Câmara Municipal de Nova l<iuaçu, por seus representantes!
decreta e eu sanciono a seguirite Lei: - _

Arl 1.0 - Ficam prorrogados até 30 de novembro -de 1976, os
praz~s de que tratam os artigos 2.° e 3.°, da Lei n.o 101, de 16 de~se
tembro de 1976. ;

Arl 29• - Esta Lei entrará em vigor na dala .de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1.0de novembro de1.976. J

Arl 3.~ - Revogam-se as disposições em contrário. _ . _
Prefeitura Municipal de Nova !guaçu,30 de novembro de 1976.
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IOA-O BATISTABARRETOLUBANCO
t're!eito

ARAMI$-ctLIO .MONTEIRO.•
Secretário Municipal de G<>verno.. ..

Camilo Rodrigues Braz _. Secretário Municipal de Planejamento e
Coordena~ão Geral - Henrique Ferreira - _l:.J.reretárioMunicipal de
Administração - Mau,ro Miguel Junqueira Garcez.- Secretário Muni
Cipal de Fazenda - Reginaldo Mendes Linhares - Secretário Múnici
pal de Obras e J)rbanismo -'- Luiz de Almeida Mello - Secretário Mu
z:1icipalde Educação eCultur~.~ José Car10s do _VaUe - Secreté\Tio
Municipal de Saúde e Bem-Estar Social-José Fróes Machado - Pro-,
curador Geral. - . - .


